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Convênio

 
 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO  

 

DISPÕE O PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº. 

01/2024.   

 

1. DOS BREVES FATOS E FUNDAMENTOS.  

Trata-se de consulta realizada pelo chefe do Poder Executivo Municipal, 

acerca do Procedimento Administrativo nº. 01/2024, instaurado para 

averiguação de infração disciplinar praticada pela sra. Neilza de Jesus Santos, 

ocupante do cargo de Professora Nível III. 

O processo foi iniciado a partir do Ofício nº 116/2024, em que o Conselho 

Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente de Presidente Tancredo 

Neves/BA informou à Secretaria de Educação deste município, que no dia 10 de 

junho de 2024, a sra. Celidalva de Jesus Nascimento compareceu à sede do 

Conselho Tutelar, junto com a sua filha, a adolescente Julia Vitória Nascimento 

Santos, para relatar que a sra. Neilza Santos teria valido do seu cargo de direção 

para praticar atos infracionais.  

De igual modo, fora registrado Boletim de Ocorrência sob o nº. 

00411648/2024. 

No dia 25/6/2024, a Prefeitura Municipal publicou a Portaria nº. 

0010/2024, determinando o afastamento preventivo da servidora por 60 

(sessenta) dias, prorrogáveis por mais 30 (trinta).  

No dia 23/7/2024 foi criada a Comissão para apurar os fatos descritos no 

Ofício nº. 116/2024, acima relatado. 
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Ultimada a instrução processual, com o devido cumprimento ao 

contraditório e à ampla defesa, além da oitiva dos envolvidos, no dia 12/9/2024, 

a i. Comissão entendeu, à unanimidade, pelo não indiciamento da servidora, 

fundamentando-se na ausência de “qualquer prova ou testemunha que 

comprovasse os fatos narrados para que a comissão pudesse apurar de forma 

pormenorizada a irregularidade aduzida”. 

Por fim, ressalvou que a qualquer tempo poderá ser requerida a revisão da 

sindicância ou do processo administrativo, notadamente pela existência de 

processo judicial em que está se discutindo os mesmos fatos.  

À vista destes fatos, não há alternativa, senão subscrever a conclusão da i. 

Comissão, na medida em que ela foi instaurada exclusivamente para a apuração 

de infração de natureza disciplinar, a qual, após a devida instrução processual, 

concluiu pela impossibilidade, por ora, do indiciamento da investigada, em razão 

da insuficiência probatória.  

2. CONCLUSÃO.  

Ante o exposto, opina-se pela manutenção do entendimento esposado pela 

i. Comissão Disciplinar, ressalvada a possibilidade de reabertura do processo 

disciplinar, em caso de surgimento de novos elementos aptos a subsidiar a 

mudança do presente entendimento.  

Este é o parecer, salvo melhor juízo, que submeto à consideração superior. 

Presidente Tancredo Neves/BA, 21 de outubro de 2024.  

 

 

Lucas Ribeiro 

OAB/BA 34.476 

Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo 

Neves/BA  
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Decreto
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Decreto

CNPJ–13.071.253/0001–06  Site: http://presidentetancredoneves.ba.gov.br 
Av. Adolfo Araújo Borges, S/Nº - Japão Tel: (73) 3540-1025.  CEP. 45416-000 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

DECRETO DE PESSOAL Nº 0063/2024, DE 23 DE OUTUBRO DE 2024. 
 

FAZ EXONERAÇÕES DE 
SERVIDORES (AS) QUE ATUAM NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
DOS CARGOS ESPECIFICADOS. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, Estado Fe-

derado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem a Lei Orgânica 
Municipal por meio do Art. 79, incisos V e VII, e a Cláusula Décima do Contrato Tempo-
rário de Prestação de Serviços em Regime Especial de Direito Administrativo, Inciso II 
e V. 

DECRETA: 
 

Art. 1º.  Ficam exonerados os (as) servidores (as) que atuam na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, bem como todos os direitos e responsabilidades inerentes aos car-
gos, ambos descritos abaixo, com as respectivas datas de afastamento. 

. 
Nº NOME CARGO D/ DE AFAST. 
01 Damares Fernandes dos Santos Auxiliar Saúde Bucal 11/10/2024 
02 Diego Pinheiro dos Santos Odontólogo 11/10/2024 
03 Eliede Silva Gomes Enfermeira 11/10/2024 
04 Erica dos Santos de Souza Profissional Ed. Física 10/10/2024 
05 Érica Santana de Souza Técnica de Enfermagem 11/10/2024 
06 Jamile Paixão Santas Melo Fisioterapeuta 11/10/2024 
07 Jeane Freitas de Brito Técnica de Enfermagem 11/10/2024 
08 Juliana Maria Braga Queiroz Enfermeira 11/10/2024 
09 Malena Rios Cardoso Odontóloga 11/10/2024 
10 Maria Betânia da Paz Sisnane Enfermeira 11/10/2024 
11 Mônica da Luz de Sousa Reis Odontóloga 11/10/2024 
12 Petala Isaura Moreira Caló Odontóloga 15/10/2024 
13 Stela Souza Oliveira Rocha Auxiliar de Saúde Bucal 11/10/2024 

 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 

seus efeitos, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO 
NEVES, em 23 de Outubro de 2024. 
 

 
Registre-se, publique-se, afixe-se e cumpra-se. 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES 

Prefeito Municipal 
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